
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL e 

ESTADO DE GOIÁS “ 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº95/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELETTOPAL 

DO ESTADO DE GOLIAS, EXCELENTISSIMO  SEUNOD 

DESEMBARGADOR JOAQUIM HENRIQUE DE SAND! 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
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ARBITRAR, nos Lermos dos artigos [e 9º. 

incisos Ve HI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do coltil 

DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 01 CuMA) DIÁRIAS adota) SERvI- 

DOR(a) do QUADRO » Srl4) OTACÍLIO A; DE C. HETO 

no valor de Nontos, 32 CVINTE E SEIS CREZADOS NOVOS Po TRI 

TA k DOLS CENTAVOS ), cada, correspondente «o período de 

10.04.89 , ocasiao em que estara asento desta 

CAPITAL, acompanhando (a) do motorista, Sr. OSMaN LOPES DA Sil 

VA » ao qual tambem sera arbitrada ' 

OL (UNA) DIARIAS, no valor de Nczf 21,68 (uia aro cry 

ZADOS NOVOS E SESSENTA E OITO CENTO, cada, quando estarão nas 

Zonas de LEOPOLDO DE BULHÕES E CALDAS NOVAS 

cedendo a entrega de microfichas, leitoras e folbas de vota- 

cao, etc., aos municípios onde haverno eleiçoes em EO.04,50, 

bem como instruindo sobre o uso do material e sanando duvidas 

existentes nos Cartórios Eleitorais. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

BLIEITORAL DE GOLAS, EM so AOS O7 DIAS DO MÊS DEC ABRIL 

DE 1.989. 

Cali DES (reu M Uh DE SA, 

P ÉS DENTE DO ERE/CO. e


